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Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.º 6736/2023

Sumário: Alteração ao Regulamento da Reitoria da Universidade de Coimbra.

Considerando que:

O Projeto Especial Student Hub, criado através do Despacho n.º 10555/2020, de 29 de outubro, 
teve como objetivo primordial a dinamização de um processo diferenciado de captação do público 
pré -universitário, bem como a otimização da gestão do percurso académico dos estudantes, através 
da sua valorização e diversificação;

Ante a experiência positiva alcançada com a criação do Student Hub surgiu a ideia de alargar 
este conceito a outras áreas como a empregabilidade e o empreendedorismo, almejando -se, por 
esta via, complementar e enriquecer o percurso académico do estudante;

Através do Despacho n.º 153/2023, de 30 de maio, o Projeto Especial Student Hub foi prorro-
gado até 6 de outubro de 2024, procedendo -se, concomitantemente, à alteração e ampliação do 
seu objeto e âmbito de ação, mediante inclusão de objetivos e competências específicas na área 
da empregabilidade, prosseguidas, até à data, pelo Núcleo de Promoção da Empregabilidade;

Findo este prazo, proceder -se -á à avaliação dos resultados obtidos, em função dos quais, caso 
se alcance o desígnio acima delineado, será ponderado o enquadramento orgânico na estrutura 
do UC.

No imediato, impõe -se, à luz das modificações acima preconizadas, ajustar a estrutura plas-
mada no Regulamento da Reitoria da Universidade de Coimbra.

Neste contexto, ao abrigo da alínea x) do n.º 1 do artigo 49.º dos Estatutos da Universidade 
de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 43/2008, de 21 de agosto, alterados e 
republicados pelo Despacho Normativo n.º 8/2019, de 19 de março, aprovo a seguinte alteração 
ao Regulamento da Reitoria da Universidade de Coimbra, publicado em anexo ao Regulamento 
n.º 359/2023, de 21 de março:

Artigo 1.º

Norma revogatória

É revogado o artigo 14.º do Regulamento da Reitoria da Universidade de Coimbra.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia 1 de junho de 2023.

1 de junho de 2023. — O Reitor, Amílcar Falcão.
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